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PAPEL TÉRMICO PARA ULTRASSOM S-STANDART 110MMX20M ULSTAR 1100S 

 

O Papel térmico Ulstar é utilizado para imprimir imagens de vídeos de monitores de 
diagnóstico ultrassom à partir de impressoras térmicas. Estas impressões requerem uma 
alta precisão disponível para o método de impressão térmica 

- Papel de Impressão de Alta Qualidade 

- Tamanho do papel: 110 mm (L) x 20 m 

- Quantidade de Impressões: 215 a 240 impressões por rolo 
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Especificações: 
• Largura de 110mm e comprimento de 20m. 
• Produz aproximadamente 240 impressões por rolo. 
• Impressões por rolo: 240 impressões por rolo. 
• Tipo: P&B (preto e branco). 
• Imprime imagens de vídeo em P&B em sistemas de diagnóstico de ultrassom médico. 
• Impressão de precisão adequada para o método de impressão térmica sensível. 
• Compatível com impressoras de vídeo Sony e Mitsubishi. 
• Registrado pela FDA (Food and Drug Administration). 
• Declaração de Conformidade EC. 
• Certificado ISO 9001. 
• Certificado ISO 14001. 
• Produto novo, selado de fábrica. 

 
RESOLUÇÃO RE Nº 1.249, DE 25 DE MARÇO DE 2021 

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, § 
1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve 

Art. 1º Declarar o cancelamento dos produtos para a saúde sob os números de registro constantes do anexo desta Resolução, 
visto que tratam-se de produtos que deixaram de ser regularizados Gerência Geral de Tecnologia de Produtos para a 
Saúde/Anvisa em decorrência do enquadramento na definição de produto médico estabelecido pela Resolução de Diretoria 
Colegiada - RDC 185/2001, e consequente revisão e atualização da lista de produtos não regulados 

Parágrafo único. A lista atualizada de produtos para a saúde não regulados pela Gerência Geral de Tecnologia de Produtos para a 
Saúde/Anvisa pode ser consultada em: https://www.gov.br/anvisa/ptbr/setorregulado/ regularização/ produtos-para-a-saúde/ 
produtos-não-regulados 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Nome Comercial - PAPEL TERMO SENSÍVEL ULSTAR 

Nº do Processo - 25351333218201218 

 
Mode de usar: 
1. Verificar a largura do papel para uso na impressora. 
2. Selecionar o tipo de papel para o modelo da impressora a ser utilizada. 
3. Retirar a embalagem do rolo de papel e remover a etiqueta colocada na parte superior do 
mesmo. 
4. Manter a tampa da impressora aberta para carregar o papel. 
5. Colocar o pacote no esterilizador. 
6. Retirar os primeiros 15 a 20cm(6 a 8 polegadas). Nesta parte desprezada existem resíduos que 
podem causar a má qualidade  
 na impressão. 
7. Não dobrar o papel ou tocar na superfície impressa. A Poeira ou a digital também poderão 
causar a má qualidade de impressão.  
Modo de usar 

 


